
Instituição apartidária e sem fins lucrativos, que exerce o Controle
social, estimulando o despertar do espírito de cidadania fiscal e
pela transparência e qualidade na aplicação dos recursos públicos.
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Quando a gente cresce, ganha novas responsabilidades: assume um namoro, escolhe uma profissão, 

conquista um emprego. Agora, você também é responsável pelo futuro da sua cidade. Está no voto o poder 

de transformar o seu bairro, melhorar a sua comunidade, defender os interesses da sua galera.

http://www.justicaeleitoral.jus.br/jovem-eleitor/FONTE:

ILHÉUS CIDADÃ,
UMA ATITUDE 
CONSCIENTE

http://www.justicaeleitoral.jus.br/jovem-eleitor/






• Elevada à categoria de vila com a denominação
de Ilhéus, em 1535.

• Distrito criado com a denominação de Ilhéus, em
1556.

• Elevada à condição de cidade e sede do município
com a denominação de Ilhéus, em 14/08/1881.

ILHÉUS - BAHIA
POPULAÇÃO

População estimada [2020] 159.923 pessoas  
População no último censo [2010]    184.236 pessoas  
Densidade demográfica [2010]          104,67 hab/km² 

TRABALHO E RENDIMENTO

Percentual da população com rendimento nominal mensal per capita de até 1/2 salário mínimo [2010]    40,4 %  

Salário médio mensal dos trabalhadores formais [2018]                                                                        2,5 salários mínimos 

Pessoal ocupado [2018] 35.350 pessoas 

População ocupada [2018] 21,4 % 

Prefeito: MARIO ALEXANDRE CORREA DE SOUSA (2017) Gentílico: ilheuense

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/ilheus/panoramaFonte: IBGE

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/ilheus/panorama


É uma associação privada, 
sem fins lucrativos, que busca 

reunir o maior número de 
entidades representativas da 

sociedade civil.

Atua em favor da 
transparência e da 

qualidade na aplicação    
dos recursos públicos.

É um espaço 
democrático e 

apartidário.

Através de uma 
metodologia padronizada 
atua no monitoramento 
das licitações municipais 
e de ações de educação 

fiscal.a eficiência da

O que é um Observatório Social do Brasil?
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Princípio, missão, visão da Rede OSB

PRINCÍPIO GERAL
A justiça social será alcançada quando todos os agentes econômicos
recolherem seus tributos corretamente, e os agentes públicos os aplicarem
com ética e eficácia.

MISSÃO
Despertar o espírito de Cidadania Fiscal na sociedade organizada, tornando-a
proativa, através do seu próprio Observatório Social, exercendo a vigilância
social na sua comunidade, integrando o Sistema Observatório Social do
Brasil.

VISÃO
Ser um sistema nacional propulsor do controle social para o
aprimoramento da gestão pública e integridade empresarial.
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VALORES, OBJETIVO E OBJETO DE ATUAÇÃO DA REDE OSB

VALORES
Apartidarismo; cidadania; comprometimento com a justiça social; atitude ética,
técnica e proativa; ação preventiva e visão de longo prazo.

OBJETIVO
Fomentar e apoiar a consolidação do Sistema OSB de Controle Social, a partir da
padronização dos procedimentos de monitoramento e controle da gestão pública,
além da disseminação de ferramentas de educação fiscal e de inserção da micro e
pequena empresa no rol de fornecedores das prefeituras municipais.

OBJETO DE ATUAÇÃO
As ações de educação para a cidadania fiscal e controle social focadas no presente
serão objeto de atuação do Observatórios Sociais, atuando preventivamente, em
tempo real, contribuindo para a eficiência da gestão pública, por meio da
vigilância social da execução orçamentária, em sinergia com os órgãos oficiais
controladores.



APOIADORES / MANTENEDORES
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MONITORAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS
SEGUNDO QUADRIMESTRE - 2020

PREVISÃO DE RECEITA ANUAL  - R$ 520.515.000,00
RECEITA REALIZADA – ATÉ AGOSTO 2020

R$ 270.114.904,93 = 51,89%

PREVISÃO DAS DESPESAS (DOTAÇÃO) ANUAL  - ATUALIZADA
R$  525.817.404,55

DESPESAS PAGAS – ATÉ AGOSTO 2020
R$ 237.336.592,76 = 45,14%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - ANO 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - ANO 2020

DETALHAMENTO DAS DESPESAS (PARTE)

TIPO DE DESPESA DOTAÇÃO
ANUAL

% S/ TOTAL 
DOTAÇÃO ANUAL

REALIZADO
ATÉ AGO 2020

% 
REALIZAÇÃO

AGRICULTURA 16.000,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 31.000,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 0,00 0,00 0,00

CULTURA 4.582.033,53 0,87 199.680,02 0,44

DESPORTO E LAZER 2.007.972,66 0,38 0,00 0,00

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 5.166.000,00 0,98 684.746,80 13,25

TURISMO 3.551.820,00 0,67 3.104,50 0,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

DÍVIDA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO (LÍQUIDA)  - VALORES – R$ 1,00
ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2020: R$ 436.969.085

DETALHAMENTO DA DÍVIDA – SALDO NAS DATAS

DESCRIÇÃO 31/12/2018 31/12/2019 31/08/2020

TRIBUTÁRIAS 66.560.200 65.916.235 878.576

PREVIDENCIÁRIAS 264.355.051 263.508.732 292.914.144

PRECATÓRIOS 131.642.436 138.384.302 165.158.657

DEMAIS DÍVIDAS
CONTRATUAIS 22.923.250 22.459.349 -

OUTRAS DÍVIDAS 20.277.964 (4.456) (45.750)

(-) DEDUÇÕES - 11.881.555 21.936.542

DÍVIDA LÍQUIDA 505.758.901 478.382.607 436.969.085



Biênio 2019-2020: A partir do lado esquerdo: Presidente César Porto, Vice-presidente Luiz Carlos,               

1° secretário Fabrício Nascimento, 2° secretário Juarez Barbosa

Art. 34 – Os Vereadores, Agentes Políticos do Município, são invioláveis pelas suas opiniões, palavras e

votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município ou a serviço deste e terão acesso às

repartições públicas Municipais e Empresas Prestadoras de Serviços e/ou concessionarias de serviço ao

Poder Municipal, presencialmente com atendimentos imediato para obter e manusear informações de

quaisquer atos administrativos.

Art. 36 - Perde o mandato o Vereador; Inciso III. que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa,

à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo com devida licença ou por motivo de missão por

esta autorizada;

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ILHÉUS

Art. 97 – Proposição é toda a matéria sujeita à deliberação do plenário, qualquer que seja o seu objetivo. 

Art. 98 – São modalidades de proposição: I – os projetos de lei; IX – as indicações;  X – os 

requerimentos;

Art. 110 – Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador sugere medidas de interesse

público aos poderes competentes.

Art. 111 – Requerimento é todo pedido verbal por escrito de Vereador ou de Comissão, feita ao

Presidente da Câmara, ou por seu intermédio, sobre assunto do expediente ou de ordem do dia,

ou de interesse pessoal do Vereador.

CÂMARA 
MUNICIPAL  DE 

ILHÉUS
_____________________________________________________________________

MESA DIRETORA



REPASSE DUODÉCIMO (X) PRINCIPAIS DESPESAS DA CÂMARA – JAN A AGO 2020

REPASSE DUODÉCIMO PELA PREFEITURA PARA A CÂMARA R$             10.372.583,28

PRINCIPAIS DESPESAS R$               9.666.468,00

0,53%

ASSESSORIA JURÍDICA
( R$ 55.200,00) 

0,64%

COMBUSTÍVEIS

(R$ 66.128,00) 

1,25%

ALUGUEL DE VEÍCULOS
( R$ 129.677,00) 

1,93%

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

( R$ 200.626,00) 

1,56%

CONSULTORIA CONTÁBIL

(R$ 162.117,00) 

7,77%
VALE ALIMENTAÇÃO
( R$ 805.874,00) 

MONITORAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SEGUNDO QUADRIMESTRE - 2020

(R$ 12.960,00) 
MANUTENÇÃO

ELEVADOR

0,12%

(R$ 39.300,00) 
DIÁRIAS DE VIAGEM

0,38%

(R$ 181.354,00)
PUBLICIDADE GASTO COM PESSOAL

+ ENCARGOS

(R$ 8.013.232,00)
77,25%1,75%
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TOTAL GASTO ATÉ AGOSTO 2020

R$ 39.300,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SUBSÍDIO (REMUNERAÇÃO) MENSAL DOS VEREADORES
PERÍODO LEGISLATIVO DE 2021 A 2024

LEI 4.052, DE 13/12/2019 – APROVADA PELA CÂMARA

R$ 12.661,00  - AUMENTO DE 26,34%

VERBA ASSESSORIA PARLAMENTAR - MENSAL
PARA CADA VEREADOR

LEI 4.051, DE 13/12/2019 – APROVADA PELA CÂMARA, altera o artigo 7º da Lei 2.677, 
de 04 de junho de 1998.    VIGÊNCIA: 01/01/2020

R$ 15.193,20 – AUMENTO DE ATÉ 51,61%
Vigência: Janeiro de 2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS
CUSTO TOTAL COM PESSOAL – JANEIRO A AGOSTO DE 2020

PESSOAL + ENCARGOS = R$ 8.013.232,00
TICKET ALIMENTAÇÃO = R$     805.874,00

TOTAL GERAL = R$  8.819.106,00

RECEITA – JANEIRO A AGOSTO DE 2020
TRANSFERÊNCIA DA PREFEITURA 
(DUODÉCIMO) = R$ 10.372.583,28

% DA RECEITA (X) GASTO COM PESSOAL   = 85,02%



CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS
MONITORAMENTO DO LEGISLATAIVO  - PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

MONITORAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SEGUNDO QUADRIMESTRE - 2020

SESSÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS NO PERÍODO 73

FALTAS JUSTIFICADAS NO PERÍODO 206

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO 277

VALOR NÃO DESCONTADO NA FOLHA DE PAGMENTO DOS VEREADORES 
FALTAS NÃO JUSTIFICADAS

A Câmara Municipal de Ilhéus não cumpre o seu próprio  Regime Interno
Regimento Interno da Câmara, “Artigo 153 § 3º. A ausência durante o momento da votação das 

matérias da Ordem do dia implicará na perda de 1/30 (um trinta avos) do subsídio e da 
representação, salvo se houver justificativa por escrito protocolado antes do seu início”.

R$ 92.529,08



CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS
MONITORAMENTO DO LEGISLATAIVO  - PERÍODO: JANEIRO A AGOSTO DE 2020

MONITORAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SEGUNDO QUADRIMESTRE - 2020

SESSÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS NO PERÍODO 20

FALTAS JUSTIFICADAS NO PERÍODO 15

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO 25

VALOR NÃO DESCONTADO NA FOLHA DE PAGMENTO DOS VEREADORES 
FALTAS NÃO JUSTIFICADAS

A Câmara Municipal de Ilhéus não cumpre o seu próprio  Regime Interno
Regimento Interno da Câmara, “Artigo 153 § 3º. A ausência durante o momento da votação das 

matérias da Ordem do dia implicará na perda de 1/30 (um trinta avos) do subsídio e da 
representação, salvo se houver justificativa por escrito protocolado antes do seu início”.

R$ 8.350,97



INDIGNAR-SE É IMPORTANTE. 
ATITUDE É FUNDAMENTAL.

SEJA VOLUNTÁRIO(A), POR UMA ILHÉUS CIDADÃ
PARTICIPE DA MAIOR REDE DE OBSERVATÓRIOS SOCIAIS DO BRASIL

www.instagram.com/osbrasil.ilheus

www.facebook.com/osbrasil.ilheus ilheus@osbrasil.org.br

www.osbrasil.org.br(73) 98145-3317
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